
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 164/2015 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.048 
de 18 de novembro de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.048, de 18 de novembro de 2014, no 
valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), para atender à programação constante 
do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 

1° decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de 100.000,00 
(cem mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2014, da Fonte 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente, no valor de 

•R$ 30.059,10 (trinta mil e cinquenta e nove reais e dez centavos), conforme indicado no 
Anexo II. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor 	a de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 06 de jul 	015. 
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ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO W.164 DE 06/07/2015 

1  t 	/ 
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, Ori Lei Federal n°  4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 08.- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

$'171.);0-10-N7L— ' :---- -ÁTTV-11)-AIEJ-  P RO:J E TO /ó P. ESP EC IAL "NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	-1 

15.451.0005.2070 
S.M.0 - Aquisição e Reposição de Equipamento 

de Proteção IndhAdual de Segurança 
3.3.90.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 01000 R$ 	55.000.00 

15.451.0005.2026 
Execução de Obras, Reformas. Ampliações, 

Coas. Adaptações ern Próprios Municipais 
3.3.90.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 01000 R$ 	58.059,10 

• NATUREZA DA DESPESA 	1;FONTE 	VALOR 

EQUIPAMENTOS 4.4.90.52.00.00 	 01000 RS 4.000,00 

TCTAL GERAL R$ 	4.000.001 

ÓRGÃO: 04. - SECRETARIA DA PROCURADORIA DE ASS.JURIDICOS 
UNIDADE: 04.001.' COORDENAÇÃO GERAL • S.M.P.A.1 
S FUNCIONAL 

04.122.0002,1018 
S.M.P.AJ - Aquisição e Reposição de 

Equjpamentos e Material Permanente  

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 

MATERIAL PERMANENTE 

ORGÃO: 18. -SECRETARIA MUNICIPAL DE bEFESA SOCIAL 
UNIDADE: 18.001. COORDENAÇÃO GERAL - S.M.D.S  

FUNCIONAL - -ATIVIDADE/PROJETO/OR ESPECIAL "NATUREZA DA DESPESA. -- FONTE VALOR' ! 

06.122.0016.2216 S.M.D.S - Manutenção dos Vigies Municipais 3.3.99.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 01000 R$ 13.000.00 

- TOTAL GERAL R$ _ 13.000,001 

TOTAL GERAL .130..059,10; 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°164 DE 06/07/2015 

Crédito Adicional Suplementar - inciso I, do art. 41, da Lel Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

-FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL.-  NATUREZA DA DESPESA ...)... -c:Á_ .2 ' FONTE Y. _..r - VALOR • 	$ 

15.451.0005.1033 
Manutenção, Ampliação, Reforma e Melhoria 
em Bens de Terceiros 

3.300.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 01000 R$ 	49.00000 

Manutenção. Ampliação. Reforma e Melhoria OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 
15.451.0005.1033 

em Bens de Terceiros 
3.3.90.39.00.09 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 

JURIDICA 
01000 R$ 	49.000,00 

Manutenção, Ampliação, Reforma e Melhoria 
em Bens de Terceiros 

4,4,90,51,00;00  4.4.90.51.00.00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 01000 R$ 	2.000.00 

  

100.000,00 Í 
o - TOTAL GERAL 

  

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2014 

1  

EMONSTRATIVO DO SUPERAVIT FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 	. FINANCEIRO 
. ATIVO , SUPERAVIT 

5 	PASSIVO FINANCEIRO 
i 

N Fonte 	Valo
FINANCEIRO

r 	II 

Recursos Orados (Livres) - Exercido Corrente 3.046. 67,64 2.1 8 	08,54 01000 926.059,10 
Valor utilizado pelo Deado ni,  091/2015 01000 286.500,00 
Valor utilizado pelo Decreto n°096/2015 01000 112.750,00 
Valor utilizado pelo Decreto n°108/2015 01000 89.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nP 118/2015 01000 58.00090 
Valor utilizado pelo Decreto n°12312015 01000 150,000,00 
Valor utilizado pelo Decreto n° 128/2015 01000 70000,00 
Valoradillnd0 pelo Decreto n° 138/2015 01000 97.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto n°144/2015 01000 2000,00 
Valor utilizado pelo Decreto n° 159/20 5 131000 32.750.00 
Valor utilizado pelo Decreto n°164/2015 01000 30.059,10 

Saldo atual 0000 0,00 
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